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CONTRATO N2 2 1/2023 TOMADA DE PREÇOS N2  01/2023 

Contrato para execução de obras, que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a 

Empresa JIRAU ALTO INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA: 

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n 2  

76,995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado 

CONTRATANTE, e a empresa JIRAU ALTO INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, situada na Rua Pedro Borges Martins, 481 - Das Torres, na 

cidade de Dois Vizinhos (85.660-000), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n 2  

12.876.608/0001-63, representada neste ato pelo Sr. Jorge Luiz Aschidamini, portador do 

CPF n 2  911.700.959-68 e RG n 2  5.198,329-7, a seguir denominada CONTRATADA, 

(CONTATOS: eng.jorgefernandes@protheusengenharia.com.br  / (46) 99128-9872), acordam 

e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de 

junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do 

Edital da Tomada de Preços n 2  01/2023, pelos termos da proposta da CONTRATADA e 

pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 

das partes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa em regime de empreitada 
por preço global, para a EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM 
FRESAGEM NA RUA DA LIBERDADE, com área de 5.297,74 m 2 , conforme projetos, planilhas 
e memoriais em anexo. 

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 

Tomada de Preços n 2  01/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 

empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total de R$ 528.039,35 (quinhentos e vinte e oito mil e trinta e nove reais e trinta e cinco 

centavos) para o lote 01 e 02, conforme constante na proposta, sendo: 

VALOR TOTAL 
LOTE DESCRIÇÃO 

MÁXIMO R$ 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 

01 EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO COM 504.745,36 
ÁREA DE 5.297,74 M 2 , conforme projetos, planilhas e memoriais  
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em anexo.  

LOTE DESCRI ÇA o VALOR TOTAL 
MÁXIMO R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 
EXECUÇÃO 	DE OBRAS 	DE 	FRESAGEM 	DA PAVIMENTAÇÃO 

02 EXISTENTE 	CONFORME 	INDICADA 	EM 	PROJETOS 	- 23.293,99 
ACOSTAMENTOS - 70,71M 3 , 	conforme projetos, 	planilhas e 
memoriais em anexo. 

Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um dos 

itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 

Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 

abatidos das faturas aqueles não realizados. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 

EXECUTIVO, composto pelo: Projeto (prancha), Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico-Financeiro, Quadro de Composição do BDI e demais elementos e 

planilhas, os quais fazem parte integrante deste Edital. 

- Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e comparar 

entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que eventualmente 

constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

II - A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 

fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto ajustado. 
Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 

licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, 

os seguintes critérios: 
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a) Em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) Todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) Em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

Parágrafo Terceiro: Os materiais e equipamentos que forem utilizados na obra, de 

responsabilidade da contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às 

especificações dos serviços e aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, 

, 	 antes de sua aquisição ou aplicação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO 

0 prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato é de 30 (trinta) 

dias e será contado a partirda expedição da Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo Primeiro: 0 prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é 

de 05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

Parágrafo Segundo: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 

73, inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n2 8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: 0 objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 

73, inciso 1, alínea "b" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir do recebimento provisório. 

Parágrafo Quarto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 

artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

Parágrafo Único:  A contratada  não poderá em hipótese -alguma,  mesmo que por solicitação 

do departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido 

termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 

10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
0 presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 

deste, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que 

couber as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 
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CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a 

partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos 

serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no 

período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 

emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e 

pelo profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 

a) Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além dos 

dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e 

financeiro executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 

adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 

obra. 

1) Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

II) Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

Parágrafo Terceiro: Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será 

exigida a seguinte documentação: 

a )Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município. 

- Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na obra 

com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido Governo do Estado e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

II - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 

III - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará deverá 
ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua entrega, 

devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, e desde 

que aceita pela Administração. 
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Parágrafo Quinto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida 

da contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 

c) Laudo de Controle Tecnológico do CBUQ e resultado dos ensaios realizados conforme 

normas do DNIT. 

Parágrafo Sexto: A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, 

contados a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes 

condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

Parágrafo Sétimo: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 

sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSO.N, conforme 

determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

a.1) "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o Sistema 
Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que 
essa prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo lii tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e ai/quotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, 
de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, 
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, 
terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, 
peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
—ALÍQUOTA: 5% 
- 

 

Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 
ICMS). —ALÍQUOTA: 5% 

a.2) Considerando a Lei Complementar n 9  043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à Lei 
Complementar n-° 02812009: 

Art. 2, 5 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 
da lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se 
integrem permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por 
cento) do valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de 
qualquer comprovação. 
5 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta 
Prefeitura e não mais poderá ser alterada durante o período de execução do obra. 
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9.3) Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 
Complementar n 2  02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - 
NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

/ - Empresas sediados no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 
li - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 
lii - As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do local 
a que pertençam. 

Parágrafo Oitavo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade 

fiscal, nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Nono: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 

presente contrato, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, 

cópia da Certidão Negativa de Débitos - CND, referentes aos Tributos Federais e FGTS. 

Parágrafo Décimo: Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da 

fatura ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da CONTRATADA, o 

CONTRATANTE no primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 

(dez) dias e, em ambos, notificará a CONTRATADA do descumprimento da lei, e para 

que esta, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tributário ou 

apresente defesa, sob pena de rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem 

como aplicação de multa, conforme previsto na legislação pertinente. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 

05 (cinco) dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o 

pagamento da fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos 

decorrentes da rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à 

conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Obras e Equipamentos de 

00 08/01 000 1.052. Circulação 491 2346 4.4.90.51.02,02 

08.001.26.451.0029.1.052  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE: 
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a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas; 

b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 

descritas no presente contrato; 

c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do 

art. 79 da Lei n°8.666/93; 

e) fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 

prazo estabelecidos. 

Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 

executados, realizadas mensalmente; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Parágrafo Quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) obter licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 

b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão da obra; 

c) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços/obras descritos, indicados ou 

mencionados em todas as Especificações e nos desenhos que a compõem, fornecendo 

todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 

d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços relativos a obra em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções; 

e) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 

Social e Seguro de Acidentes de Trabalho; 

f) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 

financeiras, que vierem a incidir sobre a execução das obras ou serviços, inclusive aqueles 

referentes ao licenciamento ambiental; 

g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 

especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta 

de serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 

h) empregar profissionais devidamente habilitados na execução das obras e serviços; 

i) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no 

interesse do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem 

que se justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 
j) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo 

em perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros 

dispositivos necessários à vistoria da obra /serviço; 
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k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução 

das obras e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 

1) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se choques, 

pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que aqueles 

sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados em 

ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 

m) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou 

pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, 

pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 

dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para o 

contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, pavimentos, passeios e 

jardins danifica sua forma e condições originais; 

n) responsabilizar-se pelo encaminhamento a contratante de elementos informativos tais 

como cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou 

outros, relativos às obras e serviço objeto do presente contrato; 

o) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 

depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, 

de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, Meio 

ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 

utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra/serviço, cabendo-lhe, ainda, 

providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, arcando 

com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 

p) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 

de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 

documentos necessários. 

Parágrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 

natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 

apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 

neste contrato; 

b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 

além de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, 

presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 

presente contrato. 

Parágrafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 

condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 

Estadual n 2  6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 
produtos utilizados; 

b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 

c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 
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ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 

d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 

procedendo-se à diluição no local de utilização; 

e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 

do fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de 

substâncias que destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA 

- Conselho Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os 

produtos e equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e 

equipamentos de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de 

equipamentos e sistemas de refrigeração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

Parágrafo Primeiro: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 

ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 

mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 

caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 

assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato, 

Parágrafo Terceiro: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 

5% (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada 

pela proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação 

da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quarto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 

contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

Parágrafo Quinto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 

quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 

INSS da obra e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da empresa. 

a) A Caução de Garantia (dinheiro) será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos 

pelos índices de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de 

poupança. 

Parágrafo Sexto: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia 

deverá ser prorrogado automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
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associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 

fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 
Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanelio, Decreto Municipal 	7.480 de 06 de janeiro de 2021. 

Parágrafo Terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, o Engenheiro Civil, Sr. 

Jean Felipe Miecoanski, CREA 148.981 D/PR, matrícula n 9  17329/1. 

Parágrafo Quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 

SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 

penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem 'gb". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 
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- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução 

do objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou 

pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 

à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  8.666/93, 

o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 
contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 

sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a 
Lei Federal n.2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 
que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
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que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n 2  

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 
Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são as 

definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em 

vigor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 

02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Coronel Vivida, 03 de fevereiro de 2023. 

ANDERSON MANIQU E Assinado de forma digital p0' 

BARRETO:96731 1099 ANDERSON MANIQUE 
 BARRETO:96731109991 

91 	 Dados: 2023.02.03 16:49:28 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

JORGE LUIZ 	Assinado de forma digital por 
JORGE LUIZ 

ASCHIDAMINI:91 1 ASCHIDAMINI:91 170095968 
Dados: 2023.02.06 14:03:39 

70095968 	-0300 

Jorge Luiz Aschidamini 

Jirau Alto Incorporadora e Construtora Ltda 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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CORONEL VIVIDA, 03 DE FEVEREIRO DE 2023 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS N 2  21/2023 

Pela presente Ordem de Serviços n. 2  21/2023 AUTORIZO a empresa JIRAU ALTO 
INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na 

Rua Pedro Borges Martins, 481 - Das Torres, na cidade de Dois Vizinhos (85.660-000), 

Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n 2  12.876.608/0001-63, representada neste ato 

pelo Sr. Jorge Luiz Aschidamini, portador do CPF n 2  911.700.959-68 e RG n 2  5.198.329-7, a 

iniciar a EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM FRESAGEM NA RUA 
DA LIBERDADE, com área de 5.297,74 m 2 , conforme projetos, planilhas e memoriais em 
anexo, objeto da licitação na modalidade de Tomada de Preços n° 01/2023, com estrita 

observância aos termos ali contidos e em sua proposta, bem como no contrato n. 2  21/2023, 

firmado nesta data, pelo valor total de R$ 528.039,35 (quinhentos e vinte e oito mil e trinta 

e nove reais e trinta e cinco centavos). O prazo máximo para a execução e entrega do 

objeto da presente é de 30 (trinta) dias, a contar desta. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 109991 BARRETO:96731 t09991 
Dados: 2023.02.06 09:27:18 -0300 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ 

Anderson Manique Barreto - Prefeito 

Contratante 

JORGE LUIZ 	 Assinado deforma digital por 

ASCHIDAMINI:91 1 70095 
JORGE LUIZ
AscHIDAMINI:g1 170095968 

968 	 Dados: 2023.02.06 14:04:18-0300 

JIRAU ALTO INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA 

Jorge Luiz Aschidamini - Representante Legal 

Contratada 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licita cao@coronelvivida.prgov.br  



SUDOESTE 
	

E GRANDE SÃO PAULO 

PATO BRANCO- PR 

- 	 Rua Nestor Cardoso, 63 / Bairro Vila Esperança 
CEP: 85503-140 / Fone: 46. 3025-5005 

sudoestetransportes.com.br  

4L J  
DIÁRIO DO SUDOESTE 
7 de fevereiro de 2023 

llU°ol(IPIO OlE (00000(0051 050.000 IX) 
Edilol e•. 039/2023 do 015./02/2023-C.4,,, Públko e'. 00* 2622 do 340112021 	 ,o,'.oS Co. 	 9/ 
000d4aioohIol000CPLb/ooÇ 001205311,343122 

Ceoo PoSSo' Assoo C00o.oiTiolo do Soldo . CoatraJ 

Ordem 36' 	C00oodlk.çio' Nd,Coodldslo 	 .,içio 	LaloçAaFooUoo40 4. 

o 	rdeio do 	 o,ir 	 froojn 	doo 	a000 	.o,00 	L0000lo.00 	d/oçoolsd 	ru, 	wili, 	ood000ço 	doto/soa 

•wilirritie 	Iao,.d,, poi, Lo ',j000ipsl cr 3/163. do 26 do rno. do 
2(2I,00gol,00,dopcloDootclo0''69i.do iojoihodoSOl/. 

MUNICÍPIO DE CORONEL 1117256- P9 
RESUMO DE CONTRATOS 

ReleoeOo ao SolA Peçáo  OlsEEtaco o' 10072021 05.Io cooE0000ç8o deCoReI. para 007580.000 de 
SOIOÇOS Se o,00pote 000044'. Po.ao de poeslaçio de seooçoo 12 eoe050. de 06022023. 05022724. 
CooP002o i9/o0.oçao do Coo06 VoS,. COIATRAT600S 

R6TO J CONTRATADA 	 C7J o'  
VALOR 
TOTAL 

1 8/0023 0. P. 800.01 ~PORTES LIDA l.0%.042/IX0t.50 174,915,54 
j2O23 J036VALO0000PAStA&OALTDA 1&33Z49615001.9) 191.75728 

1iÃ723 1 BOAASS( E TASCA TRANSPORTES LIDA 1 	34140338050145 189.624,118 

Comerei 30o005, 03 dOleo05500 de 2023. *17050500 Ma1401.o 005500, Peo0i. 

C0114'°RATO e' 23/2023 - TeaS, do Pe53s 	 0012033 - Ca.*olaooe 0O*Ç.O de CoocrA Vod. 
C00000Ada 31.001) ALIO INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA. CNPJ II' 1197660&0501.03. 

007075: cooOiIaçSo de I.11poaa 511 690100 50 $5101501141 Por  010110  91091. os.  e  EXECU7O0  0606965 
30 R8CAPE*5400TO ASFALTICO COA 0 11000000 NA RUA DA LIBERDADE. com  Aba de 5297.74 e, 
loolome o'o4os de"P000 eoo-ocoo', o0- oosoo. V*o Iodo 9$ 528123635 Pram do 00000çdo/ 32 des 
Oacolsp,PizoO,ogOooa: 12000N,C000,400$0,,03547e00ood4202,A$0,oaoYa500004100 

Prefe 

HUIIKPIO DE CORONEL VIVIDA .EXTRATO DE P00/JCAÇÀO 

ASSUNTO 

Polan, r'/100 do0602/2020 loto 00500*407*00* "532/0(23. 

A poSkaçio 04 07*910 doo 03$ 5000 0100075-90 dopoa40 no ~e moeew e4oldeco 

• coodoos adoolzalo p507 Lo: 70/005504 o' 3300. 35 ORlo edo de 2721, 
od000s11dopoA0opeol'76/2l do 14 depáode2021. 

aRUSPAR 
000012€ 000610095540051%S3 

(OW00008000005(9500 ,Oeuc000*/ooi, 
0P'eEOeote00COrodNe OWOO40009 00550501 ~rei do 100005016 001$04 - COUODAP,000416o0 4*0009105040 

01.50.000de40P,0000800o.c006o(Io6e.oao400oacoA00100010osoaPd000 04090lo.10400074004 
$000 EsA ,I 7025 Ioc 0/5/104.1, ao. 0.0500.tol0J0, cedoroe mIsoleo Os dOad, 18' 03410  ele  010000000,0 

M4.%los0005050/04p06d,o 1240-00,00.0000 

0' 0*30 	 0001 	 $555 

414006 	 1 40351010/41060004/ 	 00 erre

0000 UOOJIN! 
0,040,0, la 0001)',, 00.005.0501 00 Rode 05 

./5000501o0000/oO 000005 

1)/TRATO DA .ATA 715 REGISTRO 00 PREÇOS  N 	1414023 

0400001444(0005) 06$05 /00 1(0210010 001104/0424/. 

0S4100:l05.50o.4,po$0O  Ma.  e404l0..0.l44A60,  aia num~ 050l0$0./90t0ao.I. 
5016, 10l 00/4015 10000/1,0 00/041.00 lo .1.00400 (0,00,0, 4o,o0442,o,o40010.ç000oeo.0 ~00000' , l.o 

E 
1.000000.01000500905400 0400904.$440000/0400. 50,4' 01000080805000 dOo. o000lk 800'. 

04.0041% 040/4100011.435'.. o5008050m05042, . 050040004004.0800004100 

00000 10000 0.000/ 

 

004 4/00(0000/E O 000 	 0.0,0035, nol 00040 16 56000 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
0160,000 de Aooltam0000 0112023. Contrato N 	43/2022, 
t,tool9lbiiidodo ri " 1512022, P,oca0000' 6112022. PARTES: 
Município do Pato 35,0000 o CASA DE APOIO VIVER 0001M 
LTDA-ME. OBJETO. A0000001ooçAo do 001/dado polo 000aloçAo do 
000 ,050 00 000lfl.m0010 l0$0010000001 do p00000 0000 000,0,êom,o, 

loa de acolho, o. 00000 Tomara Loia Rocha Tot'Ia. acometida por 
459L//0017000I0 o o'ola,d 1000/ 1000, 	 familiares ou outros 

 am coc'diçOo
c '10 	 $8000 

o do ,acato06la. oo004,00a 0000,4 ri 1600- 
2018. p700ot'IaflIl 00 Jsl40 ao direito da 1 °  V000 Cloal da Comarca 
do Pato Branco/PR. Nue deIOrmI0.Oo que $0 Olmos 0001,000. 010000 

Coo, de Apoio Voe, Bem LTDA - ME, $,loOdO 00 000.00. de 
Coot,ba/PEV. ADITAMENTO. Do P00400 0000 base boa Cláusula 
T0000/0a do Contrato em ap5$rala. fica prorrogado por mais 12 
010$00 80 910400 do 0 ,0600/o 0000100001, co oojo, ole 11,a 22 do 
Foo010.00 do 2024. Do Valor o valor 0010 1004/151000 polo Iod,oe do 
10PM 000 3,7900%, p000aodcl o calor mensal povo de 5$ 3.000,00 

/1044 0011 reolol paro 53 3.173,70 ((005 010/ 000100treze ,oelS O 

000la0000), l010lipaeOO para o par 000 da 12 000$05 00010, 

de R$ 37.364.40 10,/mIam sete mil trezentos e sessenta e quatro 
reais oquarenta 0000*0001. Do-.ação orçame,lIáoO: 705-15650. 
Pe,m00000m em plena oq6000e 00000 $9 d0000100 daoeolae o 
coeo,çOeo que cão ocoEl,1om com O p1000010 Termo. Pato Brotooc, 
02do P000ro,ro do 2523. Rob500 C001oo-Poeto,to. Andreia 
Apaoocido do SI/co - Ropoos000taoto Legal, 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

C70855$00 I4-E001L°80/'AL DE $4006 -C2°4M0 

6518021 000AÇÂX-PAEGÃX 8I'310023 

A Co.o,*o Epoodolde LoOçOos E. eobdade CONSÁVSO OATERMIICPAC DE 04140€. 05,000588 

06816808 521 Ilota*,sA000 3000050 001* 56900. 08/0 lO910001etE cios; 01000.5400 possO oeAw to 
de 1102/2023 *$00. 00516*1553 *eS(P50 m001811700070010075$109/70505. *0860400*9*088035(40* 
coAleol .sp$0oBa000 Ed4Íd.UoI.ç0o 7052023,10 molAdaS. PREGÃO ELETP05O80O. 

6 80491*0.EdlA está AXOes* co 80(4s00 mm.coollocRloOl 

16 p180000 FCAMAÇÃ0 06 REGSTRO DE PREÇOS  FORA AQLFEÇAI 96800092600 PRODUTOS E 

01090040$ DE 81019888 E LIdPP2Po 5.°8IISSÉPT100S E EPIS EM GERAL, DE ACORDO COSI AS CONOÇOES E 

ESPRCWEAÇOES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS 55/0305. 
Pelo Orno. 06 de F,00e,o do 2322 

Ll0.4s14 0$048 LoolooÇa Poom 

CONSÓRCIO INTERMI.JNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSORCIO 
RESOLUÇÃO N' 023 DE 6 DE FEVEREIRO DE 2023 
Súmula: Dispõe sobre a fixação do valor para pagamento de Requisições 
de Pequeno Valor: RPV decorrentes de ações judicias, nos termos do ao. 
100, §§ 30 e 41  da Const'rtoíçõc Federal. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 

c,0'81T3 CO 1' 0/00 :3O'd/toU.d)aÇ1/)Ti'/,T1TUI.OTTl 0/0,12/Ti' 

000ros'wlloot'l *0010001W 0(0.-Oe00510oo1800040500000000bOoaA'UsbIMl. 
00 	 00.000004 aOo00010001bP,$0.00aa.aaOo400600 500010010090.00105 

OES00109A0II 0000004 

ii à. 

caroc- 

41.0 5.410. 4043540  (tombe. 15451 

07 INe,p6o.10001 

00-0 91s,000,1050000 04400,10 00" 

0050 

233 Olsoeo,00cVaOs 

000 

12M is 

Is?. 0050005oel057000405150000600000510.104004000#$500111 roIao0o.Io 

j'•\ 	,,ç& 	 B3 
Edição no 8324 

A0000IOÇA00O$5 501.0500500* *900010011* 0,00/la1 do 

i' 	
0000l6/5ld*P00090-AJdAF 

052 1 3 04 344* 567/080134 

'Os 01151404$ COO 	

e,'000000 

1/0405000 0,0 

£WLLU04L&

00 ASlLAOCllIÇãO I3S MUUW$6R:N DA 4CRK'U0.TE)184 

FAMILIAR DE CORONEl. N1SWA - AMAI-. 0(0111 600101 ria 8610 IlorSo 

do Coco A.0o0 210 ..,.0000 do C-~' VIololo - PE. m0010 lo. COtF3 

44.$$9.500./SXl(.014. 00,1*0 aoo mpoeSrOI*410 polo Çeec$ad0004 60 'om000 

700.8,04 do 011ooe p000000 dl ('E 9114,'Tb.7020 15 1061144116 (*532o 

1921/18072 /0401040. ,o*,0om o .lom,,oaljoda t 1 iI'0*d0 .00 o0o1410, ,d,',ol 

Row9/ do (0000O/ sAlde, 9€, CONVOCA * ,04.* ao a,004adal roodo.omcoo 

A4a0001165 1018 44 000/0/41050011 A0o*lei0 Ç~ tl,0.,slr'.S. osos colosSo 

dia 2td0R'0O0040062'35 Oi54  araria 
 000*1400-leJ /1,0/50100ç6/40000Ç065 

0.000IX*106 00 1 00(1 Ao, 

 
C om 0,0015 O 1,1,00(4 00 os45I0 

00,0/4400 o40103 do 0000/oF00. lo' Aode'°no t,0p8oI 0/00534. 000.002 

605000 oTO 10(52 TRACA001400000*1.4  ledo .70I/RICUI.E54014  PM.UUAA 

ODE C0100leF,I, 915550)00 PIO. (0/0*041 I0.iode. 40/ano AiSd. 2*9, ('colo' 

101000)400 15e/000I04 d0o '0 .ef/010400 .0540/IA. 

53 0006140 oç100*000 do #0000t50'11e/ 

23 0000sS,açOod000,1005  de,  00000b1104140060022/ 

38 Moldado'. 

4( £*04040500'*l5 

l'.to1lI o/-o/o. lI'A-laso'lolm 3': 

RAtas, MooOoodl ao. 0,/oSlo 
0(01101.00, 

,.o,v'IoI' 09/IAS 0/41:01611/A 1670 ,57I,91131./I.101IA EAidIt.lAA 0)0. 
.'/l.SIolOF:l. 516110V - 

CONSORCIO INTERMUN ICIPAL 00 SAUDE - C0020MS 
ATO DE CONSORCIO 

EDITAL NT 05012020 - CONVOCACAO PARA ENTREGA DOS 
DOCUMENTOS E EXAMES ADMISSIONAIS 
O Presidente 40 CONSORCIO INTEIOMUNIC/PAL DE SAUDE - CONIMS, 

dlocopo 0000101 o' 00102021,110101000 
TORNAR PÚBLICO 

S,1410, 0000 o'. 00:2021 pao* o. Fooçõo* P.obl.00s /0obepora'10a000ram 

ocupadas rio CAPO AD III. $Ooodo '10 M001oIp-o do (10,0001 VIs/da/POS. '106 

CAPS AD III - PaICÕL000 
CANDIDATO 	 CLASSIFICAÇÃO 

RESOLUÇÃO N'IS) DE COE FEVEREIRO 012820 
Súmool., D'opõe 0000,0 o /0001d001 de 00000d'o.1oolo$ em editais do 

0 1001pl'O 0000lI16'3e d/opollo-aI 0140 aogl100eoo 00400504/001 0601440/Eco 

PVe0411I//3M/lnbo;73! do 	 CNPU 80.8898500001 0.3 

5 L...,.J 1.5. 5 1 I') a 
9,00 Iopco'doá. (('Em.: (40)32443000- Cooloo . CEP 85565-000 - Sob.,.- 9*1500 

EDITAL DE AUDICNCIA PÚBLICA NO 0112023, DE 8606 FEVEREIRO DE 2023 

Cal/loca Aod,Aeola Pb:c. 5314 Ool:4çSo dl Co'000loeoOo 001 100004 1451.00 da 0dol,o/Il,*çS0 

lolooc.paI poeo:5060 p40403' Q.oadoo'ecr12003 

PORTARIA 11,1 9  01012033.060600 FEVEREIRO DE 2023 

'oo"e.ç$o de 1.4.1db 0l07E --' 0004 0100gO 1e0opo'alc  de 00/010.' t000.çAo 04.0. $0101,,, 

pa't"d0R/02/202i 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 6912022, 06 SE 

FEVEREIRO 002023. 
001/00 de p'l"053Ç80 de 40400 oe e000/OÇ/5Q. 

loteo,//000m.d4*elooa.Adpo1.toe.bo,'omp, colIdo dl Ol4OTd0 ~VIRO 0e230'a. 10,00,00 4,. A,aadool/oo 

e' 927 do 07 de1orO,odo 2011. 

- 	 ' -. • . i 

ti 
,.. 	

::80Ç$ 	

.1000506 

" -7 

"0 



Paraná, 07 de Fevereiro de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XIII N° 2705 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:B41D11E513 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 03/2023 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO N° 03/2023 
O município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos 
interessados que estará aberto a partir do dia 07 de fevereiro de 2023, 
por um prazo de 12 (doze) meses, no horário das 08h00min as 
12h00min e das 13h00min às 17h00min, a inscrição ao processo de 
CREDENCIAMENTO de Pessoa Jurídica para a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS EM URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, PARA ATENDER A UPA 24 HORAS, SOB 
REGIME DE PLANTÃO-SOBREAVISO, DAS 07H30MIN ÀS 
22H30M1N (NOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS) E DAS 
181-100MIN ÀS 221130M1N (DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA - 
DIAS ÚTEIS), nos moldes da Lei Federal n°. 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, art. 25, "caput". O valor total estimado é de R$ 
341.946,40. O edital está disponível para retirada na sede do 
Município de Coronel Vivida, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n, 
Coronel Vivida, Paraná ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br  e informações (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 06 de fevereiro de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Publicado por: 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 12/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - LICITAÇÃO COM AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 
03 COLHEDORAS DE FORRAGEM, PARA ATENDIMENTO 
AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA - PR, DECORRENTE DO CONVÊNIO 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A 
SEAB (SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO), CONVÊNIO N° 275/2021. Início do cadastro 
das propostas: a partir das 08h00min do dia 08 de fevereiro de 2023 
até às 08h00min do dia 27 de fevereiro de 2023. Abertura das 
propostas após as 08h00min do dia 27 de fevereiro de 2023. Inicio da 
disputa de preços às 09h30min do dia 27 de fevereiro de 2023. 
VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 247.500,00. Prazo de entrega: 30 
dias. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bll.org.br. Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 06 de fevereiro de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 106/2022. Objeto: 
contratação de empresa para a prestação de serviços de transporte 
escolar. Prazo de prestação de serviços: 12 meses, de 06.02.2023 a 

05.02.2024. 	Contratante: 	Município 	de 	Coronel 	Vivida. 
CONTRATADAS: 

202023 
IJONASSI L TASCA TRANS PORTES 

 04.740.339/0001.85 189.624 ..88TTi 
LTDA  

Coronel Vivida, 03 de fevereiro de 2023. 

A NDERSON MANIQ UE BARRETO, 	 Ç .  
Prefeito. 

CONTRATO n° 21/2023 - Tomada de Preços n° 01/2023 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: JIRAU ALTO 
INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 
12.876.608/0001-63. Objeto: contratação de empresa em regime de 
empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
RECAPEAMENTO ASFALTICO COM FRESAGEM NA RUA DA 
LIBERDADE, com área de 5.297,74 m 2 , conforme projetos, planilhas 
e memoriais em anexo. Valor total: R$ 528.039,35. Prazo de 
execução: 30 dias, da ordem. Prazo de vigência: 12 meses. 

Coronel Vivida, 03 de fevereiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 
PORTARIA N. 09/2023-06 DE FEVEREIRO DE 2023 

Autoriza o pagamento de despesas de viagem e da 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° AUTORIZAR o pagamento das despesas de viagem do 
presidente conforme tabela abaixo: 

Nomes: Marinaldo Gonçalves da Luz , RG 8.809.998-2 e CPF 
035.699.099-05 

Destino: Curitiba - PR 
Motivo: junto com o Prefeito, em visita na Assembleia Legislativa, 
Fundepar e Secretaria de Saúde 

Data: 07 e 08 de fevereiro de 2023 

Meio de transporte: carro do Executivo 
Quantidade de diárias: 2 diárias 
Total de Diárias: 2 diárias 
Valor unitário da diária: R$ 400,00 
Total pago de diárias para cada vereador: R$ 800,00 
Valor Total de diárias pagas: R$ 800,00 

Art. 2 Fica determinado ao departamento de contabilidade que 

proceda o pagamento das respectivas diárias, meio de locomoção e 
inscrição, se for o caso. 

Art. 30  Esta Portaria entra em vigor a partir de 06 de fevereiro o 
revogada as disposições em contrário. 

CONTRATO 'CONTRATADA ICNPJn 
' VALOR 

1 182023 O. P. BELEI - TRANSPORTES LTDA 19000.042/0001.50 1174.915.114 	1 
92023 19.332.486/0001.93 191.757.28 

JOSE VALI)IR DE PALIA & CIA 
LTDA 
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